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CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

NOTA TÉCNICA DO CNMP

MINISTÉRIO PÚBLICO E CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL

O Conselho Nacional do Ministério Público, a propósito do controle externo
da atividade policial por parte do Ministério Público, esclarece que:

1. A atuação dos membros do Ministério Público, no exercício da função Institucional de
controle externoda atividade policial, deve obediência aos termos do art. 129, caput, incs.
1,11 e VII, da Constituição Federal, art. 9 da Lei Complementar n. 75/93 e art 80 da Lei n.
8.625/93, bem como à Resolução CNMP n. 20, de 28 de maio de 2007, editada com
fundamento no art. 130-A, § 2°, da Constituição Federal, em consonância com os
dispositivos constitucionais e legais citados.

2. O controle externo da atividade policial pelo Ministério Público tem como objetivos,
dentre outros, o respeito aos direitos humanos, a prevenção ou correção de ilegalidades
e abuso de poder relativos à atividade de investigação criminal e a probidade
administrativa no exercício da atividade policial.

3. Não cabe aos órgãos policiais controlados estabelecer restrições ao exercício do
controle externo de suas atividades, levado a efeito pelo Ministério Público, nem opor
embaraços de qualquer natureza ao cumprimento de requisições que lhes sejam dirigidas
pelo Ministério Público, no exercício de suas atribuições institucionais, inclusive nos
termos do disposto na Resolução CNMP n. 13, de 02 de outubro de 2006.

4. Os membros do Ministério Público zelarão sempre para que as requisições de
diligências e de instauração de inquérito policial, indicados os respectivos fundamentos
jurídicos na forma do art 129, inc. VIM da Constituição Federal e arts. 7 e 8, incs. Ie IX
da Lei Complementar n. 75/93 e art. 26, inc. l da Lei 8625/93, sejam cumpridas_ pela
autorrdade policial, à qual não cabe substituir-se ao Ministério Público na formação da
opinio delictí, nem recusar-se ao cumprimento das requisições do órgão ministerial, sob
pena de responsabilização.

ROB^TO M^TElró GURGEL SANTOS
President^do Cpriselho NãciQnal do Ministério Público

COPROC/CNMP Í^G /20iO
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Praceso: O.OO.OCIO.C00370/2CIIO-2T
Relator Conselbeíro Siigio Felirin Corr&i
Requerentes; Maria do Socono Martins Carvalho Mendo e Joana
Chagas Coutinho
Requeri^; Conselho Supaior doMiniscâio Píblico doEstado doPari
*(_) Diante do documeoiode fL 17, vb^e elanraeate que o presente
feito !bi autuado em dupLcidade.
A primeira autua^io foi distribuída ao enmente Conselheiro Bruno
Dantas em 03/03 (Processo CNMP o* 369/20I<M)l), que esti de
vidamente conduzindo o feito.
Assim, dispensadas as InfbnDsçda, .deve o presente fciio ser ar
quivado.

Brasília PF). 05de abril de2010.'
stecio FELTÚNC0Ríi£a

Relator

EDrTAL DEIhmMAÇAO
PEDIDO DE PROVIDÊNCUS
Processo CNMP N* O.OO.OOO.OOU2Ck^009-7l
A Consetbcira do Conselho Nacional do Ministdrio Público, SAN
DRA LlA SIMÓN, no uso da eomprt&nela prevista oo artigo 44,
parágrafo d*, do Re^menlo Intereo do Conselho Nacional (» Mi
nistério Público, INTIMA o requerenteEDUARDO JARDIM OAl^
LO da declslo de arquivamentoproferida dos autos do processo em
epígnfo, em razio do oâmcro iíidlcBdo como de aua resíãdacia o9o
eaistá, confoime ioformaçSodos Concloa, pan, quereodo, intcipor
Recurso Intcino, ito prazo de li (quinze) dias, conforme prcvisSodo
artigo 116, coput, a contar da data da publkafto deste edital ' •

Brasília, 23 de maivo ds 2010.

SANDRA UA SIMÓN
Conselheira NadonaJ do Ministério Públleo
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REUTORIO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS
Preeasso: 0.00.000.000577/2010-00.

.Tlpe Proc: Pedido de providáneiaa- PP,
Origem : Brisília/DF
Relator: Sérgio Feltrin
Processo : C.OO.OOO.OOOS7J/2010-24
Tipo Pioo: RetUtitaçSo pare preseivaçSo da competência e da au
toridade daa decisões do Conselho - RCA
Origem : Vacaria/RS
Relator: Achilea de Jesus Siquare Flibo

. Processo : 0.00.000.001525/2009-17
Origem : Curiuha/PR
Relator: Maito Luiz Boosaglla
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PRESIDÊNCIA

eNDlA TÉCNICA DD CNMP?
MINISTÉRIO PÜBUCO E COOTSOLE EXTERNO

= - A 'DAAnVIDADBPOUClAL
, O CoQsclho Nacional do Ministério Públko, a propósito do
controle externo da atividade policial por parte do MioiotérioPúblico,
esclarece que:

1. A atusçao dcs membros do MinistérioPúblico, oo «crdcb da
flnfão úutimclünal de«omrole externo daativãladc policia^ deve obediên
cia aosterroosdo art. 129,c<^, bca. 1,Dc VH,da Ccnstiauçlo Federal
ait 9 ^ La CompleaBentaro. 7S93 e ait SOda Lei it 8625^3. bem como
à Resolufdo CNMP &.20, dc 28 de maio de 2007, editadacom fundameoED
no an. 120-A,12*, da Constitiiicâo Fedenl em conronllnda«om ca dis-
poatívos eonstiiudónais e legais

2. O controle exteroo da atividade políd&l peloMbistirio
Público tem como objetivos, dentre CFUtros, o respeito aos díreítoa
humanos, a prevenclo ou eorrcçSode ilegalidades e abuso da poder
relatàvos i eiivâdadede investigaçlo erimioal a a probidade edmi-
nistretivi 00 exercício daelivii^e'policial

3.N9o eafee aosófgtepelidxisconmladDa estabebeer restrições
80exoolâo do cooirole eztáno â: suasatividades, kvsdo a efeito pelo

' Ministério Público, nemopoccmbareças de qualqueroatizea ao cumpit-
meoto de lequisíçéea que Oies sejam <Siigí^ pçb Mriíslério Público, no
exaddo de atlasetnbuiçõe totitudcoaís. inctetve lee toTiio»do disposto
na Resolução CNMP n. 13, de 02 de outubro de 2006.

4.Oamembros doMinistério PiMcozHarão acp^ paraquea
reqmriçdea da dihgbietase de instaunçâode oquénto policialindieada CA
rc^ecbvoe fljrtdomeaiu jurid^x*. oa formado art129, íac. Vni daCons-
líuiçãoFederala arta.7e 8 ina. Je D(da lai CoiEplcmeatar iL7S^« art.
26, ine.I da Lei 8625/93,sejameunpridas petaautoridade policial ^ ^tial
afiocabosubsiíTuir*se ao Ministério fuUco na fofmaçUo da oplnh ddtti,
nem rceusaMO ao curtyrimentodas reqiosíçóes do óigBo mòünerial sob
peita deresponsabibzaçào.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS
Presidente do Conselho Nacional do Míoistério Público

Dispõe sobre o exercício do controle externo por pane dos
membros do Minisiêrio Público da Unílo e doa Estados, segundo as
Bonnas constirucicnais e legais peniaentcs e com as orientaçOes re-
gulameaoirea expedidas pelo Conselho Nacional do Ministério Pú
blico, em especial a ResoIuçBo o, 20, de 28 de maio de 2007.

o CONSELHO NACIONAL DOMINISTÉRIO PÚBLICO,
ao exeieleio das atribuiçõesconferidas pelo artigo 130-A, ( 2*.inciso
1,da Constitui-lo Federal e eonrideredo o dispostonos arta. 19 e 29,
ioc. 3C(Vin do seu Regtmesto Interno;

CONSIDERANDO o ait 129, eapul. incs. I, U. Vil e VIII,
da Constituição Federal os ana. 8 e 9 da Lei Complementar n. 75/93
e «ft 80 da Lei o. 8625/93, bem como o» tctmoa da Resoluçõo
CNMP n. 20, de 28 de maio de 2007, editada com fundamento no ort.

. 130-A. S 2*. da Constituição Federal;
CONSIDERANDO não caber aos útgõos policiais centro

lados esabelecer restrições to exetckio do controle externo de suas
atividades, levado a efeito pelo Ministério Público, netn opor eoi-
banços de qualquer natorezc ao eumpimemo de requisiçõesque Oies
lejara dirigi^ pelo Mioiotério Público, no exeTCklo de suas asi-
buíçõea ínsiítueionais, inclusive nos termos do disposto tva Resolução
CNMP o. 13, de 02 dc outubro de 2006; resolve;

RECOMENDAR aos membros do Ministério Püblieo da
UniSo e dos Estados que realízeo o controle exietoo da atividade
policial nos termos dios dísposilívos constitucionais c legais perti-
neotes bem como em ccnsonlncia eem as oriestações regulamcatares
expedidas por Crie Conselho, em especial por melo da Resolução n.
20, de 28 de maio do 2007, promovendo, ae for o caso, a res
ponsabilização de servidores públicos que agbcm no sentido dc im
pedir, frustrar oudificultar a ^tica de atos relacionados ao exereiclo
do controle externo da auvidade policial ou que desaiendercm as
requisições de diligências fonnuladas conforme a legislação peni-
oenle, adotando-ae aa medidas cabíveis no plano criminaJ,sem pre
juízo das providãnelas que se mostivcm pertinentes i luz da Leidc
Improbidade Administreiíva (Lei 8.429^).

ROBERTO MONTEIRO QURCEL SANTOS
Freridenie do ConaeDio Naeloaal do Ministério Público

SECRETARIA-GERAL

DESPACHOS

Proeaso CNMP d* OJ10.0CH3.Õ00379/2010-38
Requerente; N^gnerIsidoro Vsrg&ni

DESPACHO
(...] Assim, tendo cm vísta a manifesta incompetênciadeste Conselho
Kaeional arquive-se o podido aos ternos do ort. 39, f 6*, do Re
gimento Interno.
Publiquooe. Comiaiíquo-se i partetequeiemeper eoncioeletrônico.

Brasília, DF, 30 de março de 2010.

Proeasao CNMP a*O,00JXlO,0003g0^0Kk42
Requerente: Oloubc Glauco de Paula Pmto Santos

DESPACHO
[...] Aasim, tendo em vista a manifesta íocompetcncladeste Conselho
Nacional orquive-ee o pedido aoa temos do ort. 39, 9 6", do Re
gimento Intcrrta
PubliquD^e. Ccenunique-aeá pene requerente per coticioeletrônico.

Brasília, DF, 30 dc março de 2010.

Processo CNMP d* 0.00J»0.000427/201 0-98
Reqoaeote; Anútnmo

DESPACHO
*[...] Aasim, tendo cm vista a manifesta incompetênciadeste Conselho
Nacional, orquivo-se o pedido noa temos do an. 39, } 6*, do Re
gimento Interno.
PiAliquc-ee. CcBUunique-ee â portererpinenteper concioeletrMco.

Brasília, DF, 30 dc março de 2010.

Estedocumentopode ser verificadooo endereçoeletrônicohi9y/wwwlD.gov.br/aute«itícidade hlml,
pelo código01262010041200001
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